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ASSUNTO: 

Acrescenta dispositivo ao artigo 20 da Lei n9 8.036, de 11 de maio de 

1990, para permitir a movimentação da conta vinculada quando o traba 

lhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasiama 

ligna • 

DESPACHO; 
As COMISSOES DE TRABALHO, ~ ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO; 
E DE CONSTITUrç!O E JUSTlÇA--E DE REDAÇÃO (ART. 54) ART.24,IL 

Ã ca-rrss1D DE TRABPLHO, DE ADM. ~ E SER"J._POl3LICO em 

--DISTRIBUIÇAO 

o Presidente da Comissão 

Ao S~R.0'À=:\D6C) 
o Presidente da Comissão de Cecon 'J f ~ (ele 

j 

:23 de MARÇO de 19 92 

.Q 

. emOl. LI 19 qZ 

e ~/CO f2/:J/~Co 
I 

______ . em j j fi "19 ~1 

Ao Sr, _______ ______________________ . em _ _ 19 __ 

o Presidente da Com issão de _______ __ _____ _____________ _ 

Ao Sr, _____________________ ________ . em __ 19, __ 

o Presidente da Comissão de __________________________ _ 

Ao Sr, ____________________________ _ 1'9 .em ___ _ 

o Presidente da Comissão de --

Ao Sr, ______________ _______________ . em __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de _________________________ _ 

Ao Sr, ____________________________ . em __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de _________________________ _ 

Ao Sr _______ _ _____________________ . em __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de _________________________ _ 

Ao Sr~, _____________ __________ ______ . em __ 19, __ _ 

o Presidente da Comissão de _________________________ _ 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS e 
PROJETO DE LEI N9 ~.5 5 2, DE 1992 

(DO SR. ANTONIO CARLOS MENDES TRAME) 

Acrescenta dispositivo ao artigo 20 da Lei n9 8.036, de 

11 de maio de 1990, para permitir a movimentação da con 

ta vinculada quando o trabalhador ou qualquer de seus 

dependentes for acometido de neoplasia maligna. 

(As COMISSQES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇ~O E SERVIÇO 

POBLICOi E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ART. 

54) - ART. 24, II) 

I I GER 20.01 .0007 .6 - ( SE T/a6) I 
~ . 

• 



As Com i SSOE~S : A .... t.24.I1 - -
CAMARA DOS DEPUTADOS T .... abalho. dE Adm. E SE .... vico blico 

Const o E Justica e dE REdaca) Art.54.RI) 

, 

Em 27 / 02 / 92. 

PRO,JETO DE LEI Nq Z ,552., DE í99;,:~ 
(Do Sr. Ant6nio Carlos MEndEs ThamE) 

AcrE~;cEnta disposit ivo ao art 
20 da Lei nº 8.036, dE 11 dE maio 
dE 1990, para permitir a 
mlJVimEntaçâo da conta vinculada 
quando o trabalhador ou qUalqUEr de 
SEUS dEPEndentEs for acomEt ido dE 
nEoplasia mal igna. 

[) CONGRESSO NACIONAL_ decreta: 

1))("- I odE.' 

X I: 

() 

rElaciona, nDS 

, , 

IncIso a vigorar acrEscido (jo sEg~lintE 

"Art. ~:~0. " • Q " • " • • • " " " • • • n _ " • n n _ a • n n • • n n 

XI - quando o trabalhador ou qUalqUEr de 
seus dependentEs for acomet ido de neoplasia 
I'!lalign;'"." 

r, Lei 

r--undo 

I 1"1 C IS()S 

F. c' t -, .:. _" c\ lei entra em vigor ria clata dE 

,.J UST I F I CAÇÃO 

I"I~! 8.0:36, cI (:: 11 

elE Garant I cl do 

I ,oI X do seu a I" t • 

de:::' 

I ' ,'" 
C I C' ") () ,- I I" (' (::' ,. .. ) t' ;:) 'I ' J •• ::> 

maio d (:-" 1,990, que 

T~,:'mp() cI ~:':' c' . ,.) E r V I li. () , 

")0 r... l' (":\ S h iPótESES Em 

• 

( 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PErmitE a movimEntaçâo da conta virlculada cio 

trabalhador no Fundo. 

por mais absurdo qUE 

qUE a rEferida lEi, bEm assim as dl!as outras 

CIUE lhe arltEcedEram (Leis nºs 5.107/1966 e 7.839/1989), nâo 

f i z e 1'- ~-\ !ri C o n s t <~ 1'- daquelE elerlco uma hipdtEse qUE nos parece 

intEiramentf:-~ E·-- t -"nl[)'--• .:> <:.. • .:> nos ref~~I~inelo7 c:[)0! 
, -I . 1'" ... - - (' .• a q H:_ E. C. .:\ o:> U q IJ(-~ O t: 1'- ab a 1 h ,-:\d OI'- 01.1 

ma 1 i glHJ 

mal igna).j NEssa condiçâo, 

acaso, Dutra hipdtesE mais 

cabE a pergunta: E;-: i f;;t i r i a, por 

Justa, EntrE as hojE prEvista!i Em 

que o acomEt imE'nto ele A c:anCE'I'- ma 1 I gno 

O dirEito dE sacar- () 

1---C'1- C "J \_'7 a fim de atE'ncler ~:\S df.-:~;p~~sas com () tratalll0~nto de t~~o 

nEfasta doença? 

y 1'- '" t --- <: "-' I C\. <:t. _ •• :> \:-. ., como visto, elE 

i mp DI'- t f.~n c i a t ;~\O -, -nacla mais e prECISO 

acreScEntar para justificar inteira proced~ncia deste 

1_- Ir C) J- c' t- c- c' (') .1 \-:. • .,1" .. :> pelo SEU EnClrme valor, 

venha ele a ser brevementE convertido Em lei" 

C'·· 1-- d- co c ...... c "1, .. - ., ..) ,,\ d _ a __ , . .>E. _,50(-:_ S, f:_ OI d (':: elE 199~~. 

----~'L __ --~9~------_. 
Deputado ANTONIO MENDES THt'lME 

9 j_ 04ADI.._C" 020 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( ') LEI N . 8.036 - DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
e dá outras providências 

............................... - . .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. . . .. .. .. .......... ..... .................... ... .. . 

Art. 20 . A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada 
nas seguintes situações : 

I - despedida sem Justa causa, inclusive a indireta , de culpa recíproca e de 
forç" maior, comprovada com pagamento dos valores de que . trata o artigo 18; 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabeleci · 
mentos , filiais ou agências , supressão de parte de suas atividades , ou ainda fale
cimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências imo 
plique rescisão de contrato de trabalho , comprovada por declaração escrita da 
empresa, suprida , quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social ; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes , 
para esse fim habilitados perante a Previdência Social , segundo o critério adotado 
para a concessão de pensões por morte . Na falta de dependentes, farão jus ao 
recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei 
civil , indicados em alvará judicial , expedido a requerimento do interessado, inde· 
pendente de inventário ou arrolamento ; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habi· 
tacional concedido no âmbito do Sistema Fin~nceiro da Habitação - SFH, des 
de que : 

a ) o mutuário conte com o minimo de 3 (três ) anos de trabalho sob o regi · 
me do FGTS, na mesmf: empresa ou em empresas diferentes ; 

b ) o valor bloqueado seja utilizado , no minimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses : 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80° ~ (oitenta por cento) do mono 
tante da prestação . 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financia · 
mento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador , 
dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 
:nterstício minimo de 2 (dois ) anos para cada movimentação: 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria , 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuáno deverá contar com o mínimo de 3 (três ) anos de trabalho sob 
o regime do FGTS. na mesma empresa ou empresas diferentes, 

b ) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH . 

VIII - quando permanecer 3 (três) anos ininterruptos . a partir da vigência 
àesta Lei . sem cre'dito de depósitos ; 

IX - extinção normal do contrato a termo, mclusive o dos trabalhadores tem· 
porários regidos pelE Lei n. 6.019 ( 4), de 3 de janeiro de 1974 ; 

X - suspensão total do trabalho avulso por periodo igualou superior a 90 
(noventa) dias , comprovada por declaração do sindicato representativo da catego
goria profissional. 

§ 1.0 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegura
rá que a retirada a que faz jus o trabalhador cor responda aos depósitos efetuados 
na conta vinculada durante o período de vigência do último contrato de trabalho, 
acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os saques, 

§ 2," O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a bene
ficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbriO financeiro do 
FGTS. 

§ 3," O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador 
só poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4." O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de 
cut ra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada 
pelo Conselho Curador. 

§ 5.° O pagamento da retirada após o periodo previsto em regulamento, impli
cará atualização monetária dos valores devidos . 

. . -_ .......................... -_ ...................................... . ............. . 
GER20,01,0050,5-(ABAl91r"" _ •••• , •• ", •••••• - - - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ,' •.• , • ••••• , 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEI NQ 5.107 - DE 13 DE SETOiBRO 
DE 1966 I 

Cria d Fund.o d.e Garantia do Tempo 
de Serviço. e dá outras providências. 
O Presidente da Repúbl1ca 

. . . . . .. .. .. . .. .. . .. . ... . .. ... ........................... .. 
- .................. .............. .. ............................. .. 

(.) LEI N. 7.839 - DE 12 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
e dá outras providências 

.. .. .. . .. . . .. . . .. . . .. . .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. . . . . .. . .. .. . . .. .. .. . .. .. . . . . . ................................................ .. 

... ... . .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. . . .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. . .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. . .......... .... .. 

GER 20.01.0050.5 - (ABRl91) 



c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.552-A, DE 1992 

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

Acrescenta dispositivo ao artigo 20 da Lei n Q 8.036, de 11 
de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta 
vinculada quando o trabalhador ou qualquer de seus 
dependentes for acometido de neoplasia maligna . 

(Às Comissões de Trabalho, 
Público; e de Constituição e 

Art . 2 4, I I ) . 

de Administração e 
Justiça e de Redação 

Serviço 
(Art. 54) 

SUMÁRIO 

I Projeto inicial 

II Na Comi ssão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público: 

termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

o Co ng r esso Nac i onal decreta : 

Art . 1.Q O art . 20 da Le i n.Q 8 . 036 . de 11 
de ma i o de 1990. passa a vi gorar acresc i do 
do segu i nte i nciso XI : 

"Ar t . 20 .. . .......................... . 

XI Qu ando o t r abalhador ou Qua l que r 
de seus dependentes for acomet i do de neo
p 1 as i a ma 1 i gna . " 

Art . 2 .Q Esta lei ent r a em v i gor na data de 
sua pub li cação . 

Art . 3 .Q Revogam-se a s d i spos i ções em 
c on t rá rio . 

Justificação 

A Le i n .Q 8 . 036 . de 11 de ma i o de 1990. que 
di spõe sob r e o Fundo de Garant i a por Tempo 

de Serv i ço. r e l ac i ona. nos i nc i sos I a X do 
seu art . 20 . as hipóteses em Que se perm i te 
a mov i mentação da conta vinculada do traba
lhador no Fundo . 

Acontece. entretanto. por mais absurdo que 
possa parecer . Que a refer i da lei . bem assim 
as duas outras Que lhe antecederam (Le i s n.Qs 
5 . 107 / 66 e 7 . 839 / 89 ). não fizeram constar 
daquele elenco uma hIpótese que nos parece 
in teiramente l eg í tima . Estamos nos refer i n
do . c om efe ito. àque l e c aso em Que o traba
lhador ou qua l quer de seus dependentes for 
portador de um câncer maligno (neoplasia 
maligna ). Nessa cond i ção. cabe a pergunt a : 
e xi st iri a. por acaso. outra hipóte~e ma i s 
justa . entre as ho j e prev i stas em le i . do 
que o acomet i mento de câncer ma li gno pa r a 
que se possa assegurar ao trabalhador o d i 
reito de sacar o seu FGTS. a f i m de atender 
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às despesas com o tratamento de tão nefasta 
doença? 

Trata-se. como visto . de s i tuação de im
portânCia tão real que. acreditamos. nada 
mais é preciso acrescentar para justificar a · 
inteira procedência deste projeto. Só nos 
resta esperar que. pelo seu enorme valor. 
venha ele a ser brevemente convertido em 
1 e i . 

Sala das Sessões . de de 1992. _ Deputa-
do Antonio Carlos Mendes Thame. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 8 . 036. DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre 
Tempo de Serviço. 
as. 

o Fundo de Garantia por 
e dá outras providêncl-

....... .. .. .. .... . .. . . .... ... . ... . . . .. . . .. .. 

Art . 20 . A conta vinculada do trabalhador 
no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações : 

I _ desped i da sem justa causa. inclusive a 
indireta. de culpa recíproca e de força mai
or. comprovada com pagamento dos valores de 
que trata o art i go 18; 

1 1 _ extinção total da empresa. fechamento 
de quaisquer de seus estabelec i mentos. f i li
a i s ou agências. supressão de parte de suas 
at i vidades. ou ainda falecimento do emprega
dor individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique rescisão de contrato de 
trabalho. comprovada por declaração escrita 
da empresa . suprida. quando for o caso. por 
decisão jud i c i a l transitada em Julgado; 

111 _ aposentadoria concedida pela Previ
dênc i a Soc i a 1 ; 

IV fa l ec i mento do trabalhador . sendo o 
saldo pago a seus dependentes. para esse fim 
habil i tados perante a Previdência Social. 
segundo o cr i tério adotado para a concessão 
de pensões por morte . Na falta de dependen
tes . farão jus ao recebimento do saldo da 

conta v i ncu l ada os seus . sucessores previstos 
na le i c i vi 1 indicados em alvará judicial . 
exped i do a requer i mento do interessado. in
dependente de i nventário ou arrolamento; 

V _ pagamento de parte das prestações de
correntes de . financiamento habitacional con
cedldo .no amb l to do S i"stema F i nanceiro de 
Habltaçao _ SFH . desde que : 

a ) o mutuário 
( três) anos de 

conte 
trabalho 

mesma empresas FGTS . na 
rentes; 

com o mí n l mo de 3 
sob o rep l me do 

ou em emprese dife-

b) o valor bloqueado seja ut i lizado. no 
mí n i mo. durante o prazo de 12 (dose) meses ; 

c) o valor do 
máx i mo. 80% (o i tenta 
da prestação . 

abatimento at i nja. no 
por cento) do montante 

VI _ liquidação ou amort i zação extraord i 
nária do saldo devedor de f i nanc i amento 
i mobiliário. observadas as cond i ções estabe
lecidas pelO Conselho Curador. dentre elas a 
de que o financiamento seja conced i do no âm
bito do SFH e haja interstício mí nimo de 2 
(do i s) anos para cada movimentação ; 

VII _ pagamento total ou parcial do preço 
da aquisição de moradia própr i a . observadas 
as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mín i mo 
de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS . na mesma empresa ou empresas diferen
tes : 

b ) seja a operação financiável nas condi
ções vigentes para o SFH . 

VIII quando 
ninterruptos. a 
Lei . sem crédito 

permanecer 3 (três) anos i 
partir da vlgencla desta 
de depósitos ; 

IX _ ext i nção normal do contrato a termo. 
i nclusive o dos trabalhadores temporários 
regidos pela Le i n~ 6 . 019 . de 3 de janeiro 
de 1974 ; 

X._ suspensão total do traba l ho avulso por 
perloao 19ual ou superior a 90 (noventa) 
dlas. comprovada por declaração do sind i cato 
~epresentativo da categoria profissional . 

. § 1 ~ A regu l amentação das s i tuações pre
vlstas nos l nC 1SOS I e 11 assegurará que a 
retirada a que faz j us o trabalhador corres
panda ao depósitos efetuados na conta vincu
lada durante o per í odO de vigênc i a do último 
contrato ~e traba l ~o . acrescida de juros e 
atua li zaçao monetario . deduz i dos os saques. 

§ 2 2 O Conselho Curador disc i plinará o 
d l SPOStO no i nc i so V. v i sando a benefic i ar 
os t rabalhadores de ba i xa renda e a preser
va r o equ ilí b ri o f i nanceiro do FGTS . 

§ 3 ~ O d i re ito de adquir i r morad i a 
cursos do FGTS pelo trabalhador só 
ser exerc i do para um único imóve l . 

com re
poderá 

§ 4 2 O i móv: l Objeto de utilização do FGTS 
somente podera ser Objeto de outra transação 
com recursos do Fundo . na forma que v i er a 
ser regu l amentada pelo Conselho Curador. 

§ 5~ O pagamento da retirada após o perío 
d~ pr:vlsto em regulamento . implicará atua
l lzaçao monetá ri a dos valores dev i dos . 

• 
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LEI N~ 5.107 _ DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, e dá outras providências . 

LEI N~ 7 . 839 DE 12 DE OUT liJ BFlo DE 1.989 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, e dá outras providênci
as 

O Presidente da República 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . .... ............. . ......... . . ..... 

... ... .. ..... . .... ... .. . ....... ............. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N9 2552/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da 
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre 
sentação de emendas, a partir de 19 /04 /92 , por cinco sessões-:
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão; em~~u 

Antonio ,Lu\. 
Sec-....o~ 

r -'/) e (-Cc /l 7) j) 

abril 
-/"..-

Santana 

COMISS~O DE TRABALHO r DE ADMINISTRAC~O E SERVICO ?~BLICO 

I - RELATóRIO 

de 1992. 

o projeto dE lei qUE El·: aminamos tEm p or 

objet ivo acrescentaI" , 
, 
as hipóteses '1 (::-ga i c J. ... . .. . J 

conta vinc~llada do traba lhador no FIlndo de Garallt ia do T€mD(1 

ele Serviç:o, ,:\C\uela ele ~;; er o t itular' da CClnt:é\, ou qualquer C~f:: 

seus dependentes, acomet id o de neo pl asia maligfla. 

Just i f i cc\ndo--o, ('1 I' •••• (" . ..... . ) 

hipótese que deseja acrescent ar' in t e i I" (~nH::,n te l(~g ít i ma, 

parecendo-lhE absurdo n~o ter sido in cluída na LEi nQ 8.036/90 

nem nas que a antecederam , a s de nQs 5.107/66 E 7.839/89. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

ANTôNIO 

projeto. 

Estamos de acordo com S. Exa. o DEPutado 

CARLOS MENDES THAME quanto ~ rE 1Evincia do SEU 

Com efeito, i a neoplasia mal igna dos malEs mais 
graves qlJE podem acometer o SEr humanCl, causarldo -lhE, '-a l~~l ciD 

" , 

PI'- OPI" 1 <"I 

dificuldades de ordem finanCEir-a no c: I l '''.' t'.., 1'- (;1 '-'-' , _ \:". ., c \ f .. 'J 'C". 

midico-hospitalar, 

notdria fal~ncia do sistEma Estatal de sa~dE. 
Só podemos, portanto, apoiar a iniciat iva 

do nobrE comparlheiro MENDES T}iAME, votarldo, no mérito, PE la 

aprova~~o do ProjEt o dE L.ei nº 2.552, (,'"I E,' '9 9 r) .I, c. _ 

-

Deputado CI--lI CO V I G I LANTE 

17 7 ,-. PARECER DA COMISSÃO 
. - -
A Comissão de Trabalho, de Administração e 

realizada hoje, 
Serviço 
APROVOU kjblico, em reunião ordinária 

unanimemente, o Projeto de Lei n Q 

parecer do Relator. 
2.552/92 , nos termos do 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim 
- Presidente, Paulo Rocha e Amaury Müller - Vice-Presidentes, 
Carlos Alberto Campista, Chico Amaral, Chico Vigilante, 
Edmundo Galdino, Ernesto Gradella, Hermínio Calvinho, Jaques 
Wagner, João de Deus Antunes, José Cicote, Marcelo Luz, Maria 
Laura, Mendes Botelho, Munhoz da Rocha, Oswaldo Reis, 
Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende. 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1993. 

~~ 
DEPUTADO ~ V~ 

---
DEPU O PAIM 

RELATOR PRESIDENTE 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.552-A, DE 1992 
(do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

OOAcrescenta dispositivo ao artigo 20 da Lei n Q 8.036, de 11 
de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta 
vinculada quando o trabalhador ou qualquer de seus 
dependentes for acometido de neoplasia maligna 00 • 

(Às Comissões de Trabalho, 
Público; e de Constituição e 

Art . 24, I I) . 

de Administração e Serviço 
Justiça e de Redação (Art.54); 

.-
SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Admini stração e Serviço 
Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N9 2552/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da 
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre 
sentação de emendas, a partir de 19 /04 /92 , por cinco sessões-:
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão de 199 2. 

Antonio Santana 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE TRABALHO T DE ADMINISTRAC~O E SERVIÇO PúBLICO 

PROJETO DE I._EI N9 2.552. DE 1992 

• A C' Ir (~' ,,:. (" ':.' I" t ".) • .. 0.0 •. \: •• I c. 

I... (.;:. i . O <3 0'~j L 11 .... \.11 'lo . (J), de 11 de maIo de 1990 • 

pf:~t-m i t ir' . ~ ..... 
0 . 0 . , .. • • •• •• 0 ' 0 .. ,,\ rllc. v I mE·. ri . "'I;. <:\u 

v i n c: 1.1 1 ;',\ d ;':\ quando o trabalhador ou 

q U c\ 1 q 1..\ E' I" d E ~:;el .. \!:; ('1 '.:'. F> (:.' I" ('1 ':.' I" t· c · <:: . \:. .. I . t;.; . I . \ .... , 

;',\C omf~t i d Cl cI c n EOP 1;T\ s i a m;T\ 1 i ~j n ;.'( •• 

DE·~plJ t aclo ANTôNIO Cr-1RI...D~; 

MENDEE; TH(.IME 

I:) ':' 1 .. : ~. Cllr = \. ...... d t . .. Deputado CHICO VIGII...ANTE 

I - RELATóRIO 

I " I) , .. ~. ".' o,. .. I ... <;\ vinculada do 

Cl proj E·t:o ele lEi que 

traballlaclor no FIJndo de Garant ia cio Tem p o 

ele Serviço. aquela de ser o t i t u '1 <:\ r' d a c: o n t ;:\ y o u ti 1 •• \ <':\ 1 q I..l e I" cI (:~ 

selas dEPEn(jentes. acomet i ljo dE neoplasia malign a • 

,..Iu ";( i f i c:c\ndo--(). ,. 1 I I ". t· I" ':.' -.' I l~' (", r' <:: ,.:. ,... ','.' .. _>. \:.. (;1, .. \. .. . d \:,; . ..;\ 
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p ,,\r' ec en cI 0-··1 h e .. : 1'1 ". 1 'I" ('1 c', <.\ •••• >.10 • " 
r, . .1 n ;':\ n t (.:.:. I" ~; I (J C) inc:lu{clc\ n,'( I...f~i . e, C' 0':\' /90 I) .::. ,3" (. \ .. \.) . 

nem nas qUE a antece(jeram. a s de n9s 5 .1 07/66 e 7.839/139. 

11 - VOTO DO RELATOR 
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(:\ cio MENDEf.; THAM E q u;:\n to CAR LO::) 

Com e f Eit o . é a nEoplasia ma l igna cios males mais 
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graves que podem acometer o ser tlumano . causarldo-)he, al~m do 

r' E'P I" (·~sen t (~n d O 
, . 

P Ir O p I" I <:\ E'n f (7,-lr m i cI <O\d ('?, 
, . 

se:I" I a'" 

clificuldacles de ordem financeir' a no que tange ao tratamerlto 

t '· f,)n. I IlO'orla ·a erlCla co C' I' (!' t· ".' 111 ".' E·' ,::. 4 •.. : t· ····1 ('1 ".' c' .. : 11' cl''",' o.> ,,). .... (;\ . 0.0 \. <.\ . c~ . "Ç. . ..;. <,\ . ~." 
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;:H) p(J(jemos. portantcl. apoIar a iniciat iva 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.552/92 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
realizada hoje, APROVOU 
2.552/92 , nos termos do 

Público, em reunlao ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei n Q 

parec~p- do Relator. 
Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim 

- Presidente, Paulo Rocha e Amaury Müller - Vice-Presidentes, 
Carlos Alberto Campista, Chico Amaral, Chico vigilante, 
Edmundo Galdino, Ernesto Gradella, Hermínio Cal vinho, Jaques 
Wagner, João de Deus Antunes, José Cicote, Marcelo Luz, Maria 
Laura, Mendes Botelho, Munhoz da Rocha, Oswaldo Reis, 
Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende. 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1993. 

DEPU O P~w~~~~ __ _ 
PRESIDENTE 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTA0 

COMISSÃO DE TRABALH~ 

Ofício nº 97/93 

Senhor Presidente, 

Brasília, 18 de maio de 1993. 

Comunico a V.Exa., para os fins previsto no artigo 58 do 
Regimento Interno, que esta Comissão rov u o Projeto de lei nº. 
2.552-A/92 - do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame - que "acrescenta 
dispositivo ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
para permitir a movimentação da conta vinculada quando o 
trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna " . 

Solicito a V.Exa. autorizar a publicação do referido 
projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

" 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO ~. JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 2.552-A/92 " 

Nos termos do art'. 119, caput, I, do Regimen 
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , 

I, da Resolução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 31 1 051 93 , por 
c~nco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 04 de junho de 1993. 

LUIZ HENRIQUE • b AZEVEDO 
Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO \, ' o _ 
....... - . ....-

PROJETO DE LEI Nº 2.552~B, oDE 1992 
" (Do Sr. Antonio Carlos r·lendes Tharne) 

Acrescenta disposi tivo ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 

de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta vincu 

lada quando o trabalhador ou qualquer de seus 

for acometido de neoplasia maligna. 

dependentes 

" ,..., ,..." 

(As Comissoes de Trabalho, de Administraçao e Serviço Publi-

co; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) 

Art. 24, 11). 

, 
S U M A R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

blico: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

.. - parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

OER 1.17.23.004-2 • (IoWI81) 

, 
Pu-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.552, DE 1992 

"Acrescenta dispositivo ao artigo 20, da Lei nO 8.036, de 
11 de maio de 1990, para permitir a movimentação da 
Conta Vinculada quando o trabalhador ou qualquer de 
seus dependentes for acometido de Neoplasia Maligna." 

Autor: Deputado ANTÔNIO CARLOS THAME 

Relator: Deputado GERSON PERES 

RELATÓRIO 

O Nobre Deputado Antônio Carlos Mendes Thame, submete à 

apreciação do Congresso Nacional, Projeto de Lei acrescentando mais um inciso no 

artigo 20, da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, com o fulcro de introduzir no 

elenco de situações permissíveis e autorizativas de saque da conta vinculada do 

trabalhador no Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, a Neoplasia 

Maligna. 

O ilustre Parlamentar assim justifica a iniciativa: 

"Acontece, entretanto, por mais absurdo que possa parecer, que a 

pretendida Lei, bem assim as duas outras que lhe antecederam (Leis 

nOs 5.107/1966 e 7.839/1989), não fizeram constar daquele elenco 

uma hipótese que nos parece intensamente legítima. Estamos nos 

referindo, com efeito, àquele caso em que o trabalhador ou qualquer 

de seus dependentes for portador de câncer maligno (Neoplasia 

Maligna). Nessa condição, cabe a pergunta: existiria, por acaso, outra 

hipótese mais justa entre as hoje previstas em Lei do que o 

acontecimento de câncer maligno para que se possa assegurar ao 

trabalhador o direito de sacar o seu FGTS, a fim de atender às 

despesas com o tratamento de tão nefasta doença?" 

, 
E o Relatório. 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90) 
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VOTO 

O Projeto de Lei sob exame guarda consonância com os 

preceitos insculpidos na Carta Magna, especialmente no que tange à competência 

Legislativa da União Federal (art. 22); à legitimidade de iniciativa (art. 61) à 

incumbência do Congresso Nacional em dispor sobre todas as matérias de 

competência da União (art. 48), bem assim à elaboração de Lei Ordinária (art. 59, 

lIl). 

Diante do exposto opino pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.552, de 1992 e, no mérito, pela sua 

aprovação. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 

Sala da Comissão, em de~_,,<993 

~ 
Deputado GERSON PERES 

PPR-PA 
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COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 2.552-A, DE 1992 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le

gislativa do Projeto de Lei nº 2.552-A/92, nos termos do pa

recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra Presidente, José Thomaz Nonô 

e Jesus Tajra Vice-Presidentes, José Luiz Clerot, Mendes 

Ribeiro, Nilson Gibson, Roberto Rollemberg, Tarcísio Delga

do, Antônio dos Santos, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Ger

son Peres, José Maria Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, 

Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Helvécio Castello, Luiz 

Máximo, Edésio Passos, José Dirceu, José Genoíno, Nelson 

Trad, Benedito Domingos, João de Deus Antunes, Reditário 

Cassol, Tony Gel, Armando Viola, Chico Amaral, Valter Pe

reira, Everaldo de Oliveira, Armando Pinheiro, Jair Bolso

naro, Paulo Portugal, João Faustino, Jorge Uequed e José 
Burnett . 

Sala da Comissão, em 01 de etembro de 1993 

DUTRA . " 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII93) 
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CÃMARA DOS DEPUTADO 

COMISSÃO DE CONSTITUI( 

93. 
~ 

Pr€sid€nt ~e====::: 

Of. n~ P-451/93-CCJR Brasília, 17 de setembro de 1993 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão 

Técnico, dos Projetos de Lei n~s 2.552-B/92 e 1.229-B/91. 

. . ,.. . 
SOllClto a Vossa ExcelenCla autorizar a publi-

-caça0 dos referidos projetos e pareceres a eles oferecidos. 

Atenciosamente, 

Deputado 

A • 

A Sua ExcelenCla o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
A 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.1 7.23.004-2 • (MAI/93) 



.. 

~----------_._. _. _.~._._. --------~.,---~ 

SE CRET />oRl A · G':R .\t DA MESA t 

. Recebido t 

1~~~~~~in~J~=~~~~: : i 
\ ,,' ~~.~ 1 Ponto: j J ~l\ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.552-B, DE 1992 

(Do Sr. Antônio Carlos Mendes Thame) 

Acrescenta dispositivo ao artigo 20 da Lei n9 8.036, de 11 

de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta vin 

culada quando o trabalhador ou qualquer de seus dependen -

tes for acometido de neoplasia maligna; tendo pareceres: 

da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públi

co, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justi

ça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 2.552, DE 1992, A QUE SE REFEREM OS PA

RECERES) 

, 
S U H A R I O 

I - Projeto inicial 
, 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

blico: 

Pu-

- termo de re cebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta : 

Art . IA O art . 20 da Le i nA 8 . 036 . de 11 
de ma i o de 1990. passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso XI : 

"Art . 20 .......... . .... ... . . ......... . 

XI quando o trabalhador ou qualquer 
de seus dependentes for acometido de neo
plas i a mal i gna. " 

Art . 2A Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3 A Revogam-se as disPosições em 
contrário . 

.Justificação 

A Lei nA 8 . 036. de 11 de maio de 1990. que 
dispõe sobre o Fundo de Garant i a por Tempo 
de Serviço. relaciona . nos i ncisos I a X do 
seu art. 20. as h i póteses em que se permite 
a movimentação da conta vinculada do traba
lhador no Fundo . 

Acontece. entretanto . por mais absurdo que 
possa parecer . que a referida lei. bem assim 
as duas outras que lhe antecederam (Leis nAs 
5 . 107/66 e 7 . 839/ 89). não fizeram constar 
daquele elenco uma hlpótese que nos parece 
i nte iramente legítima. Estamos nos referln
do. com efeito. àquele caso em que o traba
l hador ou qualquer de seus dependentes for 
portador de um câncer maligno (neoplasia 
maligna) . Nessa condição. cabe a pergunta : 
existiria. por acaso . outra hipótese mais 
justa . entre as hoje previstas em lei. do 
que o acometimento de câncer mal i gno para 
que se possa assegurar ao trabalhador o di
reito de sacar o seu FGTS . a fim de atender 
às despesas com o tratamento de tão nefasta 
doença? 

Trata-se. como visto. de situação de im
portância tão real que. acreditamos. nada 
ma i s é prec i so acrescentar para justificar a 
i nteira procedência deste projeto. Só nos 
resta esperar que. pelo seu enorme valor. 
venha ele a ser brevemente convertido em 
1 e i . 

Sala das Sessões. de de 1992. _ Deputa-
do Antonio Carlos Mendes Thame . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NA 8 . 036. DE 1i DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre 
Tempo de Serviço. 
as. 

o Fundo de Garantia por 
• dá outras prov i dênc 1-

....... ....... . . . . . .... ...... .. .... ..... .... 

Art . 20 . A conta vinculada do trabalhador 
no FGTS poderá ser movlmentada nas seguintes 
situações : 

I _ despedida sem justa causa. inclusive a 
indireta. de culpa recíproca e de força mal
oro comprovada com pagamento dos valores de 
que trata o artigo i8; 

11 _ extinção total da empresa. fechamento 
de quaisquer de seus estabelecimentos. fili
ais ou agênCias. supressão de parte de suas 
atividades. ou ainda falecimento do emprega
dor individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique rescisão de contrato de 
trabalho. comprovada por declaração escr i ta 
da empresa. suprida. quando for o caso. por 
decisão judiclal transitada em julgadO; 

III _ aposentadoria concedida pela Previ
dência Social ; 

IV falecimento do trabalhador. sendo o 
saldo pago a seus dependentes. para esse fim 
habilitados perante a Previdência Social . 
segundo o critério adotado para a concessão 
de pensões por morte . Na falta de dependen
tes. farão jus ao recebimento do saldo da 

conta v i nculada os seus . sucessores previstos . 
na lei civil indicadoS em alvar6 j udicial. 
expedidO a requerimento do interessado. in
dependente de inventário ou arrolamento; 

V _ pagamento de parte das prestações de
correntes de financiamento habitacional con
cedido no âmbito do Sistema Financeiro de 
Habitação _ SFH. desde que : 

a) o mutuário conte 
(três) anos de trabalho 
FGTS. na mesma empresas 
r entes; 

com o mínImo de 3 
sob o rep ' me do 

ou em empresa dife-

b) o 
míni mo . 

valor bloqueado seja util i zado·. no 
durante o prazo de 12 (dose) meses; 

c) o valor do 
máximo. 80% (oitenta 
da prestação. 

abatimento at i n j a . no 
por cento ) do montante 

VI _ liquidação ou amort I zação extraord i
narla do saldo devedor de financiamento 
imobiliário. observadas as condições estabe
lecidas pelo Conselho Curador. dentre elas a 
de que o financiamento seja concedido no âm
bito do SFH e haja interstício mínimo de 2 
(dois) anos para cada movimentação ; 

VII _ pagamento total ou parc i al do preço 
da aquisição de moradia própria . observadas 
as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mín i mo 
de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS . na mesma empresa ou empresas diferen
tes : 

b) seja a operação financiável nas condi
ções vigentes para o SFH . 

VIII _ quando 
ninterruptos. a 
Lei. sem crédito 

permanecer 3 (três) anos i
partir da vigência desta 
de depÓSitos; 

IX _ extinção normal do contrato a termo. 
inclusive o dOS trabalhadores temporáriOS 
regidos pela Lei nA 6 . 019. de 3 de janeiro 
de 1974; 

• 
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x _ suspensio total do trabalho avulso por 
períoao igualou superior a 90 (noventa) 
dias. comprovada por declaração do sindicato 
~presentativo da categoria profissional . 

§ 5
A 

O pagamento da re ti rada após o perío
do pr!Vlsto e~ regulamento. implicará atua
lizaçao monetaria dos valores devidos . 

§ iA A regulamentação das situações pre
vistas nos incisos I e 11 assegurará Que a 
retirada a que faz jus o trabalhador corres-

. ponda ao depósitos efetuados na conta vincu
lada durante o períOdO de vigência do último 
contrato de trabalho. acrescida de juros e 
atualização monetário. deduzidos os saques . 

§ 2 A O Conselho Curador disc i plinará o 
d1sposto no inciso V. visando a benefic i ar 
os trabalhadores de baixa renda e a preser
var o equilíbrio financeiro do FGTS . 

§ 3 A O direito de adquirir moradia com re
cursos do FGTS pelo trabalhador só poderá 
ser exercido para um único imóvel . 

§ 4 A O imóvel Objeto de utilização do FGTS 
somente poderá ser Objeto de outra transação 
com recursos dO FundO. na forma Que vier a 
ser regulamentada pelo Conselho Curador . 

· .. . . . .. . ... . .... . ......... . ........ . .. . .. . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LE I NA 5 . 107 DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. e dá outras providências. 

O Presidente da República 

· ........ . . ... .. .... . . ... .. .... .. . . ...... . 
· .... . ........ .. .... . .. . ..... . . . . ...... . . . 

LEI NA 7 . 839 DE 12 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre O Fundo de Garantia por 
T.~Mmpoftft de Serviço. e dá outras providênci
as 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· ... . ....... .. . . ..... . . .. . ............... . 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÁO E SERVIÇO POBLICO 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI !'J9 2552/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. ~9, I, da 
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre 
sentação de emendas, a partir de 19 /04 /92 , por cinco sessões-:
Esgo~ado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão ~ emL... .... ...J~-.Q abril 
/~-

,.-' )/7 ( '" .... .,~ '7 
. ~'- lth. 7) I) 

COHISSZO DE TRABALHO. 

I - RELATóRIO 

Antonio . za Santana 

DE ADHINISTRAC;IO E SERVICO ?,jBLICO 

de 1992. 

o projeto de lei que f.~ :.: a m I n a mos tem ;Jor 
objetivo • as hipdteses lEgais acrEscent;3r. dE movimenta~50 da 

conta vinculada do trabalhador no F 11 n d o de G a r a n t i a do T ,~, OI!) C'J 

de Servi~o. aqUEla de ser o titular da conta. ou qualquer de 

seus dependentes. acometido de neoplasia maligna. 
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Just ificando-o. cf i:;,~ o -.\ I ... r, "" 0: ' E' "" ;'.> \ . .I"\. ~ .; I ... . I .• \ 

hipótEsE qUE desEja aCt'"p.SCE'ntat'" intE'it'"amE~tE' legítima, 

parecendo-lhE abslJrdo nia tP.t'" s ido inc l u(cfa na Lei nQ 8.036/90 

nem nas qUE a antecedEt'"am, as de nQs 5.107/66 € 7.839/89. 

é: o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

ANTôNIO 

projeto. 
graves 

dt'"ama 

Estamos de acordo c om S. Exa. o Deputado 

CARLOS MENDES THAME quanto I""EIEvincia do s eu 

Com Efei.to, ~ a neoplasia mal igna dos males mais 
qUE podem aconletet'" o SE't'" h Ijman () , ca u sa rldo-lhE, ··a l ~ nl do 

t'"p.p t'"E sEntando , . pt'" OPlr 1 <;\ 
./ 

E' nf (~t'"ln idade, , . 
S EI" 12. ',', 

dificuldades de ordem financeira no qUE tangE ao tratamE'nto 

m~dico-hospitalat'", ainda mais no contE~<to br-asiieit'"o atual de 

not ória falincia do sistema Estatal dE sa~de. 

86 podemos, pO t'"t anto, apoiar a iniciat iva 
do nobre companheiro MENDES THAME. votando, no m~ri to. pela 

1.992 . 

de 1992 Sa 1 a d a Com i ssf:io. E:m C+ cI f:, -

NM :gN Deputado 
N 

0 0 .... z 
2 ...J 
.3 0. 

·Relator 

- PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

realizada hoje, APROVOU 
2.552/92 , nos termos do 

.i: :.1blico, em reun.l.ao ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei n g 

parecer do Relator. 
Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim 

- Presidente, Paulo Rocha e Amaury Müller - Vice-Presidentes, 
Carlos Alberto Campista, Chico Amaral, Chico Vigilante, 
Edmundo Galdino, Ernesto Gradella, Herminio Calvinho, Jaques 
Wagner, João de Deus Antunes, José Cicote, Marcelo Luz, Maria 



Laura, Mendes Botelho, Munhoz da Rocha, Oswaldo Reis, 
Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende. 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1993. 

CZ?e ~ . -_-.-
DEPUTADO Cü'iiO vr~ 

RELATOR 
DEPU O pAIM 

PRESIDENTE 

COMISS~O DE CONSTITUrçl: ~ JUSTIÇA E DE REDAÇlo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 2.552-A/92 

Nos termos do art'. 119, caput, I, de ~egime!l 
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo arL. l~, 
I, da Resolução n~ lO/S~. o Sr. Presidente determinoc e eber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, e partir de 31 / 05/ 93. por 
cinco sessões. Esgotetio o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala ~ Comissão, em 04 de junho ôe 1993. 

• p,q/2Ee~/2 a>;LJ 

WIZ RENRIOUE • b Uf.VEDO 
Secretário 

CO~AISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

T- RELATÓRIO 

o Nobre Deputado Antônio Carlos M4 .Ide< Thame, submete à 
apreciação do Congresso Nacional, Projeto de 4:i acreso:' Itando mais um inciso no 

artigo 20, da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, com o fulcro de introduzir no 

elenco de situações permissíveis e autorizativas de saque da conta vinculada do 

trabalhador no Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, a Neoplasia 

Maligna 

O ilustre Parlamentar assim justifica a iniciativa: 

5 



.. 
. !! .. 
u N 

Q) 
Q) 
~ -

6 

N"'I:t :gN 
N 

0° ... z 
2 ...J 
.3 0.. 

"Acontece, entretanto, por mais absurdo que possa parecer, que a 

pretendida Lei, bem assim as duas outras que lhe antecederam (Leis 

Jfls 5.107/1966 e 7.839/1989), não fizeram mnstar daquele elenco 

uma hipótese que nos parece intensameme legítima Estamos nos 

referindo, com efeito, àquele caso em que o trabalhador ou qualquer 

de seus dependentes for portador de dmccr maligno (Neoplasia 

Maligna). Nessa condição, cabe a pergunta: Clistiria, por acaso, outra 

hipótese mais justa entre as hoje previstas em Lei do que o 

acontecimento de câncer maligno para que se possa assegurar ao 

trabalhador o direito de sacar o seu ~ a fim de atender às 

despesas com o tratamento de tão nefasta doença?" 

É o Relatório . 

. I 7 - VOTO DO Rc<..F+T'O ~ -
O Projeto de Lei sob exame guarda consonância com os 

preceitos inscu1pidos na Carta Magna, o;peciaJmente no que tange à competência 

Legislativa da União Federal (art. 22); à legitimidade de iniciativa (art. 61) à 

incumbência do Congresso Nacional em dispor sobre todas as matérias de 

competência da União (art. 48), bem assim à elaboração de Lei Ordinária (art. 59, • 
Ill). 

Diante do exposto opino pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.S52, de 1992 e, no mérito, pela sua 
aprovação. 

Sala da Comissão, em de~ _--.::::993 

.~ 
Deputado GERSON PERES 

PPR-PA 



• 

·:/Z} - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le
gislativa do Projeto de Lei nº 2.552-A/92, nos termos do pa

recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra Presidente, José Thomaz Nonô 

e Jesus Tajra Vice-Presidentes, José Luiz Clerot, Mendes 

Ribeiro, Nilson Gibson, Roberto Rollemberg, Tarcísio Delga
do, Antônio dos Santos, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Ger
son Peres, José Maria Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, 

Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Helvécio Castello, Luiz 
Máximo, Edésio Passos, José Dirceu, José Genoíno, Nelson 
Trad, Benedito Domingos, João de Deus Antunes, Reditário 
Cassol, Tony Gel, Armando Viola, Chico Amaral, Valter Pe
reira, Everaldo de Oliveira, Armando Pinheiro, Jair B01so
naro, Paulo Portugal, João Faustino, Jorge Uequed e José 

Burnett. 

Sala da Comissão, em 01 De 

DUTRA • 

o GERSON ~ 
Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

de 1993 

7 
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CÂMARA DOS DEPUT A DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2 . 552-C , DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

Acrescenta disposi ti vo a o art. 20 da 

Lei nO 8.036 , de 11 d e maio de 1990 , 

para permitir a movimenta ção da conta 

vinculada quando o tra ba l hador ou 

qualquer de seus dependentes for 

acometido de neoplasia maligna. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1° - O art . 20 da Lei n° 8 . 036 , d e 11 de malO 

de 1990 , passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI : 

" Ar t . 2 O - .......... . ......... • ......... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XI - quando o trabalhador ou qualquer de 

seus dependentes 

ligna ." 

Art . 2° - Es t a lei 

for acometido de neoplasia ma -

entra em vlgor na da t a de s u a 

publicação . 

Art . 3° - Revogam- se as disp e m c ont r ário . 

Sala da Comissão em, )..<.:> - J.).. -

DUTRA. 

nte 

GER 3.17.23.004-2 • (MA1/93) 

--a • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 2.552-C, DE 1992 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanime
mente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil 

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 2.552-B/92. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Sigmaringa Seixas - Vice-Presidentes, João Natal, José Luiz 

Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nil
son Gibson, Tarcísio Delgado, Antônio dos Santos, Maurício 

Najar, Paes Landim, Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, 

Fernando Diniz, Gerson Peres, Nestor Duarte, Osvaldo Melo, 
Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Vital do Rêgo, Helvécio 
Castello, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Edésio Passos, Hélio 

Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, Gastone Righi, Nelson 

Trad, João de Deus Antunes, Tony Gel, Augusto Farias, Ha

roldo Lima, Robson Tuma, Armando Viola, Chico Amaral, Átila 

Lins, Everaldo de Oliveira, José Falcão, Maurício Calixto, 

Armando Pinheiro, Fernando Carrion, Beth Azize, Carlos 

Kayath, Mário Chermont, José Burnett, Paulo 
Fidélis e Prisco Viana. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, 

Deputado 

Relat 

DUTRA ' 

ourão, Edison 

de 1993 



PS-GSE/ /93 Brasília, 03 de dezembro de 1993 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido à consideração do Senado Federal, o incluso 

Projeto de Lei nO 2.552-C de 1992, da Câmara dos Deputados, o 

qual "acrescenta dispositivo ao art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 

de ma10 de 1990, para permitir a movimentação da conta 

vinculada quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes 

for acometido de neoplasia maligna". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Prime i 'g::)-5 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 
N E S T A 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS 
5(OÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 2.552 de 19 92 

EMENTA Acrescenta dispositivo ao artigo 20 da Lei n9 8.036, de 11 de maio de 1990, pa 
ra permi tir a movimentação da conta vinculada quando o . ·trabalhador ou qualquer de seus dependen
tes tor acometido de neoplasia maligna. 

ANDAMENT O 

COMISSÕES 
PO DEn 1r1 r\/lNATlVO 

Artigo 24, Inciso 11 
(Res. 17/89) 

27.02.92 

20.03.92 

01.04.92 

01.04.92 

08.04.92 

r Ol ?n.4R nnlR R 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 
-DCN 28.02.92, p!~. 2744. colo 02. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço PUblicOi e de 

Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art, 24, lI. 

PLENARIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 21.03.92, pago 4497, colo 01. 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. CHICO VIGIL~XE. bOi). O L 
DCNQ3J®U. pago • c.L . ............;_= 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Prazo para apresentação de emendas: de 01 a 07.04.92. 

DCNjl;/.J.t2.IJ'/ft2.n' pãg .... 5..L12.Lz.3úl.._. 1'2.21 • 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Não foram apresentadas emendas. 

VIDE-VERSO _ .. __ ......... . 

A U T O R 

fu'ID)NIO c::ARJ.a) MENDES 'lliAME 

(PSDB-SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Velado 

Razões do velo-publicadas no 



ANDAMENTO 

07.05.92 

08.08.92 

28.04.93 

27.05.93 

27.05.93 

04.06.93 

01.09.93 

22.09.93 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. CHICO VIGILANTE. 

DCN Jr~ .. -'JLLJ ~l~ . , p:g .. /J1º L col. ... Q.rl .... _ 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de destaques: 10 a 14 . 08.92 . 

DCN 08.08.92, pág. 17983, colo 02 
' . .. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINIS,TR)\ÇAO: ,B 'SERVIÇO PÚBLICO 

• PL. 2.552/92 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. CHICO VIGILANTE. 

(PL. N9 2.552-A/92) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. GERSON PERES. 

DCN Q.P / 9.?.l C1~, p;)(L.1JS.1.pcol. .. w .9,g ........ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 3t.05~a04.D6.93 

DSN2..$/Q:? .. r:í;3 , p;lgJJ.Q.1? ... col..,QL ....... . 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. GERSON PERES, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 
~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Admini s tração e Serviço Público , 

pela aprovação; e da Comissão de Constituiç~Q e Justiça e d e Redação, ~ela constitucionalidade, juridi

cidade e técnica legislativa. 

(PL. N9 2.552-B/92) 

CONTI NUA ......•........... 

I 

6Z 
Z66\./ZSSZ o~ :~~ 

sz ~ :el'le~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seç ão de Sinopse 

ANDAMENTO 

07.10 . 93 

25.10.93 

10.11.93 

COI 3 2 1 01 041 -8 (MAI/ 93) 

PROJETO N2 PL 2.552 /9 2 Continuação F1. 02 

MESA 

Prazo de 05 sessoe s para apr esentar:ão de r e curso (a rtigo 132, § 29 do RI ) de : ; 3 a 19.10 . 93 . 

MESA . . , 

~~ : S~~P/985/93, àCC~R, encaminhandee5~e projeto pa~a que seja elaQQrada a Redação Final, 
. . , .. , . \\ -

nos termOs do art. 58, § 4~ e art , 24, rr, de R.r. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Apro~acão unanime da Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON. 

(PL.2.552-C/92) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. PS-GSE/ 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 
PROJETO N2 

Continuação 

ANDAMENTO 

COI 32101041 -8 (MAI/ 93) 

------------------------------
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SMIN° ~ 5:l Em o1-de julho de 1994 

Senhor Primeiro Secretátio 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 240, de 1993 (PL nO 2.552-C, de 1992, na origem), que "acrescenta dispositivo 

ao art. 20 da Lei n° 8.036, de II de maio de ] 990, para permitir a movimentação da conta 
vinculada quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna". 

Apro 'eito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
estima e consideração. 

PRIMEIRA SECRETA 
or 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAT\1POS 

~UA\~ ~\t.<.. 
NADORA JONIA MARISE 

Primeiro-Secretário, em exercício 

'" " .--. ~---=~ - -

ARQ U IV E-s e 

~~T/91f i 
ri S~Uí do Mesa . 

-

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbb/. 
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t AMARA 005 OEPUT AOOS 
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COO Ruf,~AC{~ t Il E C O~iUNIC ACOES 
PR OTO COLO GE RAL 

Em ~9 de julho de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins , o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n Q 240, 

de 1993 (PL n l! 2.552-C, de 1992, nessa Casa), sancionado pelo 

Excelentíssimo 

dispositivo ao 

para permitir 

trabalhador ou 

j 

Senhor Presidente da República, que "acrescenta 

art. 20 da Lei n Q 8.036, de 11 de maio de 1990, 

a movimentação da conta vinculada quando o 

qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna". 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

PRIMEIRA SEC 

Em I 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

• 

JÚL O CAMPOS 

Pr i meiro Secretário 

ARQUIV E-SE 

Em j 1 Dl IJ'Y i 
a da tv<a'sa /1 

---+--+----

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

rfr/ . 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Acrescenta dispositivo ao art. 20 da 

Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, 

para permitir a movimentação da conta 

vinculada quando o trabalhador ou 

qualquer de seus dependentes for 

acometido de neoplasia maligna. 

Art. l° O art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 

acrescido do segllinte inciso XI: 

"Alt20- .... ... .... .... ... ... ..... .. ..... ..... ........ ........................................................... . 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna." 

dbb/. 

Alt. 2° Fsta Lei entra em vigor na data de sua pllblicação. 

Alt. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO fEDERAL, EM o+- DE JULIIO DE 1994 

LUCENA 
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• 

Lei: 

LEI N° 8.922 ,DE 25 DE JULHO DE 1994. 

Acrescenta dispositivo ao art. 20 da Lei n° 
8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir 
a movimentação da conta vinculada quando 
o trabalhador ou qualquer de seus 
dependentes for acometido de neoplasia 
maligna. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° O art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso XI: 

"Art. ~() ............................................................................................................................. . 

.........................................................•.....•...•••..•......................................................•........•.. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna. " 

República. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 25 de julho de 1994; 1730 da Independência e 1060 da 



• 

Mensagem n° 566 
~+~-~ C3...<J ~' 

~-vYI d)-b/I~/q.( 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Acrescenta dispositivo ao art. 20 da Lei n° 8.036, de 

11 de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta vinculada quando o trabalhador ou 

qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8.922. de 

25 de julho de 1994. 

Brasília, 25 de julho de 1994. 



• 

• 

• • 

Aviso n° 1. 632 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 25 de julho de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 240, de 

1993 (n° 2.552/92 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 8.922, de 25 de j u-

lho de 1994. 

HENRIQUE ED 
Ministro 

da 

A Sua Excelência o Senhor , 
Senador mLIO CAMPOS 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 

Atenciosamente, 

RDO FERREIRA HARGREA VES 
Estado Chefe da Casa Civil 

residência da República 
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SENADO FEDERAL 

PROTOCOLO LEGISLATIVO 

P.L.C. N,-.2!/t?-./!E-1. 

• 

Acrescenta dispositivo ao art, 20 da 

Lei n O 8.036, de 11 de maio de 1990, 

para permitir a movimentação da conta 

vinculada quando o trabalhador ou 

qualquer de seus dependentes for 

acometido de neoplasia maligna. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de malO 

de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI: 

"Art. 20 - ...... . .... .. ................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XI - quando o trabalhador ou qualquer de 

seus dependentes for acometido de neoplasia ma-

ligna." 

Art. 2° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art . 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, 

-~ ...... 
éJ 3 de dezembro de 1993. 
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Lei: 

LEI N9 8 . 922, DE 25 DE JULHO DE 1994 

Acrescenta dispositivo 10 att. 20 da LeI n° 
8,036. de 11 de moio de 1990. para permitir 
• movimentaçlo da conta vinculada quando 
o tn""lh""'" ou qualquer de ..... 
depoll'leuleS for acometido de neopIuia 
malipa. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Coogresso Nacional dccreIa e eu sanciono • ....,mie 

Ano 1° O att. 20 da Lei n° 8.036. de 11 de maio de 1990. passa. vipnr .. &:ido 
, do lqUinIe lnciIo Xl: , ' 

°Ano 20 .. _ ._ . ____ _ --_ ......................... _ .. _ ..... _._ ......... _--
Xl • quando o tn""lhadÓr ou qualquer de seus dependenleS for acometido de 

neoplasia malipa. " 

~blica. 

Ano 2" Esta Lei mtn em vigor na data de sua pub1icaç1o. 

Ano 3" Revogam ... as di~. em conJr6rio. 

- _.- -" 
BnsOia. 25 de Julho de 1994; 173" da Indepc:ndencia 0- 106" da 

ITAMAR FRANCO 
Marcelo PimelJtel 

,. 

~ ____ A_i_o_s_d_O_P __ o_de_r __ L_e_g_iS_la_t_iv_O ___ ._. ~. I ~1 _____ A_t_o_8_d_o __ p_od __ e_r_.E __ x_e_cu __ ti_v_O ____ ~ 

Lei: 

LEI N9 8. 921 , DE 25 DE J ULHO DE 1994 

~ nova mIaçIo ao inciso n do art. 131 da 
ConaoIidaçlo <lu Leia do Tnbolho. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Coopesso Nacional decreJa e eu sanciono a 00J1IÍD1e 

Ano 1° O iDciso n do lJt. 131 da Consolidaçlo das Lei. do Trabalho. aprovada pelo 
DccreIo-lei n° 5.452. de 1° de naoio de 1943. JlMSIla viBO<U com a oegWnle redaçIo: 

"Ano 131 ................. _ ........................................................................................................ .. 

..................................... _ .......•..................... _ .................................................................... . 
n . duranll: o licenciamento compulsório da empn:gMa por motivo de maternidade 

ou aborto. observados os noquisilOS para pocepç1O do sal6rio-maJemidade cusreado pela 
Previdencia Social. " 

Reptlblica. 

Ano 2" Esta Lei mira em vigor na data de sua publicaçlo. 

Ano 3" Revogam·se as disposições em conJr6rio, 

BrasIlia, 25 de jul ho de 1994; 173" da lndependencia e 106° da 

ITAMAR FRANCO 
Marcelo Pimentel 

MEDIDA PROVISORIA N9 556, DE 25 DE JULHO DE 199 4 

Diapõe sobre a vinculaçAo da 
FundaçAo O.Orlo, e dA outras 
provid6nci .. . 

O PRBSIDs.TZ DA "POaLlCA, no uso da atribuiçAo que 
lha confere o art . 62, da ConatltuiçAo, adoea a seguinte Medida 
Prov~s6ria, com força da lei: 

Art . IV A Fundação Osório, criada pelo Decreto 
Legislativo nO 4.235, de 4 de janeiro de 1921, com as modificações 
introduzidas pelo Decreto nO 16.392, de 27 de fevereiro de 1924, e 
Decreto-lei nA 8.917, de 26 de janeiro de 1946, mantidas as suas 
finalidades, fica vinculada ao Ministério do Exército . 

Art . 20 Anualmente, o Ministério do Bxército 
consignarA no Orçamento da União os recuraos para custei o e manutenç60 
da Fundação Osório . 

Art. )0 Fi cam criados na Fundação Osório quinze cargos 
do Grupo-Direção e Aae.8S0ramento Superiores, sendo um cargo 
DAS 101.6, dois cargos DAS 101.3, três cargos DAS 101 . 2, um cargo 
DAS 102. 2 , oito cargos DAS 101.1 e 48 Funções Grati:icadas, sendo 
dezoito FG-l , vinte PG-2 e dez FG-3 . 

Par6grafo único . Ficam extintos 08 cargos e funções de 
confiança atu41ment~ existentes na Fundação . 

Art. 40 Os atuais empregos ocupados pelos servidores 
c ontratados pela FundaçAo Os6rio, até 11 de dezembro de 1990, serAo 


